
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N? 565 - DE 17 DE JUNHO DE 19 87

EMENTA:- Institui a medalha comemorativa dos 
30 anos da Universidade Federal do Pa 
râ.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral,
e em cumprimento a decisão do egrégio Conselho Universitário, em se£ 
são realizada no dia 17 de junho de 1987, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. 1’ Fica instituida a Medalha Comemorativa do 30̂ ? aniversário
da Universidade Federal do Pará.

Art. 2’ A medalha poderá ser conferida, acompanhada de diploma, a
autoridades, entidades educacionais e culturais, professo 
res , alunos e servidores da Universidade que tenham colabo 
rado nos campos do ensino, pesquisa, extensão e administra 
ção, com o desenvolvimento da Universidade Federal do Pará 
ao longo de suas três décadas de existência.

Art. 3’ A decisão para outorga da Medalha instituida por esta Reso 
lução pertence ao Reitor ou ao Conselho Universitário, por 
maioria simples.

Art. 4’ Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, re
vogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em
17 de junho de 19 87.

/, ' /■

Prof. Dr. J O g / ^ I X A S  LOURENÇO 
Reitor 

Presidente 
do Conselho Universitário



MEDALHA COMEMORATIVA DOS 30 ANOS DA UFPa 

DOCUMENTO PARA 0 REITOR

1 - A medalha em questão poderá ser  outorgada pelo R e i t o r ,  em 

o ca s i õe s  d i f e r e n t e s ,  a v á r i o s  grupos  de pessoas  ^í5L, i n s t j  

t u i çõaó .

2 - 0  pr imei ro  grupo s e r i a  c o n s t i t u í d o  por :

2.1 - Doutores e p r o f e s s o r e s  " h o n o r i s  causa"  da Universj^

dade. A SEGE o r g a n i z a r i a  a re l a çã o  dos exc luTdos ,  os 

que j ã  foram a g r a c i a d o s  ( s e j a  por ex. o Prof .ALOYSIO  

CHAVES). Ao que me posso lembrar aqui e s ta r i am iji 

cluTdos :

- ARTUR CESAR F E R R E IR A  R E I S

- WALDYR BOUHID

- JARBAS PASSARINHO

- GUILHERME LA PENHA

- RALPH LA INSON

- CARLOS ALBERTO D IAS

- CLOV I S  MORAES REGO

- ARMANDO DIAS MENDES.

2.2 - P r o f e s s o r e s  em ér i to s .  A SEGE preparará  a relação.Lem

bro de memÕria :

- BET I NA  FERRO DE SOUZA

- ABELARDO DOS SANTOS

-  JOSE MONTEIRO L E I T E

- MARIO M. SAMPAIO

- JOAQUIM GOMES DE SOUZA

-  ARTUR NAPOLEAO F I G U E I R E D O '

- MANOEL AYRES

- JOAO B A T I S T A  AZEVEDO

- C E C I L  ME IRA

- AFFONSO RODRIGUES F I LHO

- RAYMUNDO DE MENDONÇA D I A S .



2.3 -  Comissão dos 30 anos :

- CLODOALDO BECKMANN

- HABIB FRAHIA NETO

- NAZARE IMB IR IBA

- BERNARDINO RIBEIRO

2.4 - I n s t i t u i ç õ e s  de Cu l tu ra  :

- CESEP

- FICOM

- FCAP

- AC. LETRAS

- INS.  HIST.  E GEOGRfíFICO

- CONS. EST. CULTURA

- CONS. EST. EDUCAÇffO.

(Ao todo cerca de 30 medalhas)

LOCAL : AUD ITÓRIO  DA R E I T O R I A  

DATA : SUGERE - SE  0 D IA  1 2 . 1 1 . 8 7



3 - 0  segundo grupo s e r i a  c o n s t i t u í d o  de quatro  su b -g ru p o s ,  no 

raãxinio :

3.1 - C. Ci . Exatas  e N a t u r a i s  , C. Tec no lóg ico  e C. de 6e£

c iê nc i  a s .

Dia 17.11

3.2 - C. C i . B i o l ó g i c a s  e C. C i .  da Saúde

Dia 19.11

3.3 - C. F i l .  e Ci . HuJii., C. Sóc i  o-econômi co e C. Ci . JurT

di cas

Dia 24.11

3.4 -  C. Let ra s  e Ar tes  e C. de Educação

Dia 26.11

LOCAL : AUDITDRIO DA REITORIA.

A medalha comemorativa dos 30 anos da UFPa poderá ser  

concedida,  em cada Centro e na R e i t o r i a  as s e g u in te s  pessoas  :

1 - P r o f e s s o r e s ,  em exer cTc i o ,  que era 02.07.87 contarem com 30

anos de s e r v i ç o s  pr e s t ados  à UFPa, ou s e j a ,  j ã  eram profe^  

sores  das Unidades fo rmadoras ,  quando a Un ive r s idade  fo i  

c r i a d a .

2 - P r o f e s s o r e s  aposentados  que tenham, i n te g rad o  o corpo docente

nas mesmas condições  do itera a n t e r i o r .

3 - E x - d i r e t o r e s  e f e t i v o s  dos Cent ros.

4 - F u n c io n á r i o s ,  em e x e rc T c i o ,  que contarem em 02.07.87 com 30

anos de s e r v i ç o s  pr e s t ados  5 UFPa.

OBS. Em todos os casos  serã  n e c e s s á r i o  r e s s a l t a r  a r e l e v â n c i a  dos 

s e r v i ç o s  p re s t ado s .  Cada Centro poderá propor um máximo de 

15 nomes e a R e i t o r i a  5 nomes.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N? 565 - DE 17 DE JUNHO DE 1987

EMENTA:- Institui a medalha comemorativa dos 
30 anos da Universidade Federal do Pa 
rã.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral,
e em cumprimento a decisão do egrégio Conselho Universitário, em seŝ  
são realizada no dia 17 de junho de 1987, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O !

Art. 1’ Fica instituida a Medalha Comemorativa do 30’ aniversário
da Universidade Federal do Pará.

Art. 2’ A medalha poderá ser conferida, acompanhada de diploma, a
autoridades, entidades educacionais e culturais, professo 
res, alunos e servidores da Universidade que tenham colabo 
rado nos camroos do ensino, pesquisa, extensão e administra 
ção, com o desenvolvimento da Universidade Federal do Pará 
ao longo de suas três décadas de existência.

Art. 3’ A decisão para outorga da Medalha instituida por esta Reso 
lução pertence ao Reitor ou ao Conselho Universitário, por 
maioria simples.

Art. 4’ Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, re
vogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em
17 de junho de 19 87.

- /

Prof. Dr. J O ^  SEIXAS LOURENÇO 
Reitor 

Presidente 
do Conselho Universitário


